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'Dispõe sobre a irstalação de bicicletas

compartilhadas do sistema bicicletar na

Areninha Condri localizada na rua Rua Sousa

Carvalho - Bonsucesso."

EXMO. SR PRESIDENTE DA CÂMÂRA MT']\IICIPAL Df, FORTALEZA

seúor Presidente, apresento a v.Exa., nos termos do aÍigo 127, inciso II do Regimento

Interno, a presente INDICAÇÃO, a seÍ encaminhada ao seúor prefeito, após ouvido o
Pleniírio desta casa, pâra que seja realizada a instalação de bicicletas compartilhadas do

sistema bicicletar na Areniúa condr! localizada na rua Rua sousa carvalho - Bonsucesso.

Em função da relevância da matéria, e na ceíreza de contar com o apoio dos demais pares,

solicitamos que após a apreciação, seja enviada ao Exmo. sr, prefeito Evandro sá Baneto
Leitão, afim que ele possa se sensibilizar e compreenda da importância desta matéria envie a

casa, em forma de mensagem, a propositura contida na presente indicação.
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'Dispôe sobre a instalação de bicicletas

compartilhadas do sistema bicicletar na

Areninha Condá5 localizada na rua Rua Sousa

Carvalho - Bonsucesso."

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art' l" O Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a instalar bicicletas
compartilhadas do sistema bicicletar naAreninha condrá, localizada na Íua Rua sousa

Carvalho - Bonsucesso.

AÍ. 2o As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão poÍ conta de dotações

orçamentarias próprias do Poder Executivo, suplementadas se necessiírio.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
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contriirio.
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JUsrIFrcATrvA: A bicicleta é um veícuro de propulsão human4 altamente eficiente,
ecologicamente sustentável, e múto útil, que permite deslocamentos diaírios a custos
múto baixo.

A presente proposta visa melhorar a mobilidade dos residentes do baino Bonsucesso,
sendo possível o deslocamento para bairros próximos, onde estão locarizadas oufas
estações do bicicletar. Além de ser um meio de transporte sustentável que melhora a
saúde e o bem-estar de quem o utiliza.

Dessa forma, pelas razões apresentadas, solicito o apoio, empeúo e aprovação da
presente indicação.

DEpARTAMENT0 LEGISLATTVo oa cÂI.r.,c,n,{, MUMCIPAL DE FORTALEZA
DE TEVEREIRO DE 2025

Toba

dor -PRD

Vereador professor Aguiar Toba - pRD
Rua Dr. Thompson Bulcão, g30 - Fone: (g5t3444.S300 _ Bairro: patriolino fubeiro

Gabinete I 7 - CEp 60.g 10_460 _ Fo rtaleza Ceara


